
Edição - 18.746 | Paranavaí | 16 de março de 2021| terça-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 •

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 07/2021 
 

Processo de Dispensa por Justificativa nº 18/2021 
 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO BIPAP PELO PERIODO DE 3 
MESES, COM MASCARAS ORO NASAL TAMANHO M. 
 
Valor: R$=5.805,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Cinco Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, mensalmente, até o 
dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento do objeto efetuado no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Saúde. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1001 10 305 07 2 35 Manutenção do Enfrentamento da 
Emergência COVID 19 3390391200 LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIP. 494 

1001 10 305 07 2 35 Manutenção do Enfrentamento da 
Emergência COVID 19 3390303600 MAT. HOSPITALAR 494 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 11/07/2021 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 12/03/2021. 
 
Rondon – Pr, 12 de março de 2021. 
 

____________________________________ 
Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli 

Secretária de Saúde 
 
 
 

 

 

CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Padre Arnoldo Beckenkamp, 1262 – Centro  - Fone: (44) 3460-1037 - CEP: 87.760-000 

E-mail:ligia.porta@hotmail.com  -  dpasta@hotmail.com 
Tamboara – Paraná 

 
 
Resolução nº 01/2021 

 
Súmula: - Aprovar o Plano de Ação  do Piso Paranaense da Assistência 

Social – PPAS I, referente ao ano de 2021. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de 

Tamboara – PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei n° 

025/2010, de 13 de julho de 2010, e  considerando a plenária realizada em 

12/03/2021, 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar  o Plano de Ação  do Piso Paranaense da Assistência 

Social – PPAS I, referente ao ano de 2021. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação 

revogando as disposições em contrário. 

 

Tamboara – PR, 12 de março  de 2021 

 

Valdirene Miranda de Oliveira Sandre 
Presidente CMAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 012/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 57/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2021 

VALIDADE: 12/03/2022 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
A.G.S. COMERCIAL EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 24.435.379/0001-20, DOS PALMARES, 163 - CEP: 87047030  - 
bairro: JARDIM LIBERDADE, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr WAGNER RAMOS STAGLIANO, brasileiro, portador da 
RG nº 83148470 PR e CPF 041.107.179-30,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_12/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CARTUCHOS E TONERS PARA 
IMPRESSORAS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA 
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35237 cartucho xl 664 preto original da marca da 
impressora 

unid 200 r$ 69,00 13.800,00 hp 

     total: 13.800,00  
lote 8: lote 8 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 35236 cartucho xl 664 colorido original da marca da 
impressora 

unid 200 r$ 69,00 13.800,00 hp 

     total: 13.800,00  
lote 10: lote 10 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 31358 garrafa de tinta amarelo epson 664xl-original da marca 
da impressora 

unid 20 r$ 49,00 980,00 epson 

     total: 980,00  
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 31356 garrafa de tinta ciano epson 664xl-original da marca da 
impressora 

unid 20 r$ 49,00 980,00 epson 

     total: 980,00  
lote 12: lote 12 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 31357 garrafa de tinta margenta epson 664 xl- original da 
marca da impressora 

unid 20 r$ 49,00 980,00 epson 

     total: 980,00  
lote 13: lote 13 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 31355 garrafa de tinta preto epson 664xl- original da marca da 
impressora 

unid 30 r$ 49,00 1.470,00 epson 
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     total: 1.470,00  
lote 34: lote 34 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37450 toner hp 105a compatível com impressora hp laser 
mfp 135w 

unid 30 r$ 158,00 4.740,00 optima 

     total: 4.740,00  
lote 35: lote 35 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37451 toner black hp 204a compatível com impressora hp 
mfp m180nw 

unid 50 r$ 75,00 3.750,00 tectoner 

     total: 3.750,00  
lote 36: lote 36 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37452 toner cyan hp 204a compatível com impressora hp mfp 
m180nw 

unid 30 r$ 72,00 2.160,00 tectoner 

     total: 2.160,00  
lote 37: lote 37 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37453 toner yellow hp 204a compatível com impressora hp 
mfp m180nw 

unid 30 r$ 72,00 2.160,00 tectoner 

     total: 2.160,00  
lote 38: lote 38 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37454 toner magenta hp 204a compatível com impressora hp 
mfp m180nw 

unid 30 r$ 71,00 2.130,00 tectoner 

     total: 2.130,00  
lote 45: lote 45 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37461 cartucho 564 xl amarelo compatível com impressora hp 
deskjet 3522 

unid 20 r$ 25,97 519,40 optima 

     total: 519,40  
lote 46: lote 46 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37462 cartucho 564 xl azul compatível com impressora hp 
deskjet 3522 

unid 20 r$ 25,97 519,40 optima 

     total: 519,40  
lote 47: lote 47 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37463 cartucho 564 xl magenta compatível com impressora hp 
deskjet 3522 

unid 20 r$ 25,97 519,40 optima 

     total: 519,40  
lote 48: lote 48 
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item código descrição unidade quant. valor unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37464 cartucho 564 xl preto compatível com impressora hp 
deskjet 3522 

unid 20 r$ 25,97 519,40 optima 

     total: 519,40  
 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 49.027,60 (quarenta e nove 
mil e vinte e sete reais e sessenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos e/ou instalação no prazo, em uma 
única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pelas Secretarias na sede do 
município, portos, distritos e zona rural do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (Dez) DIAS CORRIDOS, 
contados do recebimento da requisição. 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 12 de março de 2021 
  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 WAGNER RAMOS STAGLIANO 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 012/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 60/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2021 

VALIDADE: 12/03/2022 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade 
RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e  de outro MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 39.619.837/0001-59, SABARÁ, 62 - CEP: 35701079  - bairro: SÃO VICENTE, Sete Lagoas/MG, neste  ato  representado  
por  procurador Sr. MARCO TÚLIO GOMES DE FIGUEIREDO, brasileiro, portador da RG nº 10581165  e CPF 073.960.046-08,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _12/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CARTUCHOS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO PARCELADO 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 43: lote 43 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37459 toner preto 58x original impressora hp 
m428fdw 

unid 50 r$ 439,00 21.950,00 hp 

     total: 21.950,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 21.950,00 
(vinte e um mil, novecentos e cinquenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos e/ou instalação no 
prazo, em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado 
pelas Secretarias na sede do município, portos, distritos e zona rural do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 (Dez) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da requisição. 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da 
ata de registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 12 de março de 2021 
    

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 MARCO TÚLIO GOMES DE 
FIGUEIREDO contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

PORTARIA N.º 7488/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias ao funcionário RAFAEL GUELFI CURIONI de 15 de Março de 2021 a 13 de Abril de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 16 de Março de 2020 a 15 de Março de 2021.

AFIXE-SE     
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 07/2021 
 

Processo de Dispensa por Justificativa nº 18/2021 
 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO BIPAP PELO PERIODO DE 3 
MESES, COM MASCARAS ORO NASAL TAMANHO M. 
 
Valor: R$=5.805,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Cinco Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, mensalmente, até o 
dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento do objeto efetuado no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Saúde. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1001 10 305 07 2 35 Manutenção do Enfrentamento da 
Emergência COVID 19 3390391200 LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIP. 494 

1001 10 305 07 2 35 Manutenção do Enfrentamento da 
Emergência COVID 19 3390303600 MAT. HOSPITALAR 494 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 11/07/2021 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 12/03/2021. 
 
Rondon – Pr, 12 de março de 2021. 
 

____________________________________ 
Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli 

Secretária de Saúde 
 
 
 

 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 
 

DECRETO Nº 083/2021. 
 
 
SÚMULA:  NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 
 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADO, conforme DESPACHO Nº 089/2021, emitido pelo 

Gabinete do Prefeito Municipal, a partir do dia 15 de Março do ano de 2021, 
o Senhor ALTAIR TOMAZ DA SILVA, portador do Documento de 
Identidade RG nº 10.418.176-7 SESP/PR e do CPF nº 059.221.919-42, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Cultura, 
Simbologia CC-2, conforme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  
com nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. 
Percebendo vencimentos de acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela 
de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal 
nº 011/2011, também alterada pelo Art. 4º. da Lei Municipal nº 007/2016. 

 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 15 de Março de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 

 

                           _________________ 
                                       MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
                                                     Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 083/2021.

SÚMULA: NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO, conforme DESPACHO Nº 089/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a 
partir do dia 15 de Março do ano de 2021, o Senhor ALTAIR TOMAZ DA SILVA, portador do Documento de Iden-
tidade RG nº 10.418.176-7 SESP/PR e do CPF nº 059.221.919-42, para exercer o Cargo em Comissão de Dire-
tor do Departamento de Cultura, Simbologia CC-2, conforme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  com 
nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. Percebendo vencimentos de acordo com 
valor fixado no Anexo VII – Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 
011/2011, também alterada pelo Art. 4º. da Lei Municipal nº 007/2016.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de Março de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 084/2021.

SÚMULA: NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO, conforme DESPACHO Nº 090/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a 
partir do dia 15 de Março do ano de 2021, o Senhor LEONARDO BATISTA MULARI, portador do Documento de 
Identidade RG nº 13.031.544-5 SESP/PR e do CPF nº 104.266.249-55, para exercer o Cargo em Comissão de Di-
retor do Departamento de Agricultura, Simbologia CC-2, conforme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  
com nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. Percebendo vencimentos de acordo 
com valor fixado no Anexo VII – Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Munici-
pal nº 011/2011, também alterada pelo Art. 4º. da Lei Municipal nº 007/2016.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de Março de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
    Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

PORTARIA Nº 080/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do 
Gestor e Fiscal do convênio “Programa 
Água no Campo – Poços Tubulares 
Profundos”, como abaixo se especifica e 
dá outras providências. 

 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Nomear o Gestor e o Fiscal do convênio “Programa Água 
no Campo – Poços Tubulares Profundos” gestão 2021/2024, conforme a relação dos 
nomes abaixo relacionados: 
 

Gestor do Convênio: 
 
* Luciano Martins da Silva – matrícula nº 766. 
 

Fiscal do Convênio: 
 

* José Maria Duarte – matrícula nº 764. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 15 dias do mês de março de 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
                 E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

 

Portaria nº. 060 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Alex de Oliveira Martins 18/02/2020 a 17/02/2021 17/03/2021 a 31/03/2021 
Edson Aparecido Garrido 01/03/2018 a 28/02/2019 15/03/2021 a 13/04/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
                 E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

 

Portaria nº. 060 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Alex de Oliveira Martins 18/02/2020 a 17/02/2021 17/03/2021 a 31/03/2021 
Edson Aparecido Garrido 01/03/2018 a 28/02/2019 15/03/2021 a 13/04/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 034/2021 
b) Licitação Nrº             :            9/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 12/03/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI) - LUVAS DE PROCEDIMENTO. 
 
10.122.0072.2.108. - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: A. D. DAMINELLI - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 10.749.758/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LUVA DE PROCEDIMENTO G 
C/100   COD: (BR0269892) 

Nugard 10,00 R$ 86,90 R$ 869,00 

2 LUVA DE PROCEDIMENTO M 
C/100  COD: (BR0269893) 

Nugard 80,00 R$ 86,90 R$ 6.952,00 

3 LUVA DE PROCEDIMENTO P  
C/100   COD: (BR0269894) 

Nugard 60,00 R$ 86,90 R$ 5.214,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 13.035,00 

Tamboara, 12 de março de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30  Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  445-1241 

E-mail psjcaiua@uol.com.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá  - Paraná 

 
 
 
DECRETO Nº 5.031 

   Data: 12 de março de 2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a recomposição da Comissão de 
Enquadramento.  

 
O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, especialmente o contido no 
Artigo nº 108 da Lei Municipal nº 1.584 de 05 de março de 2008. 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º) Fica Constituída a Comissão de Enquadramento para Aferição, Avaliação 
e Ratificação dos Cursos de Titulação, Atualização e Aperfeiçoamento Profissional, 
para fins de enquadramento, segundo o disposto na Lei nº 1.584 de 05 de março 
de 2008.  
 
a) Representantes da Administração Pública de São João do Caiuá 

Alice Mara de Oliveira Silva  
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro  
 

b) Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino do 
município de São João do Caiuá 

    Eliana Aparecida Gusmão 
     Guilherme Arcanjo Cardoso  
     Letícia Aparecida Godoy Silva 
     Luciana Gomes Terra Biscola  
     Lucinéia Ribeiro da Cruz 
     Márcia Regina Ribeiro  
     Noêmia dos Santos Silva 
     Roselilse Liliane Colombo Marques 
     Silvana Cristina Cancelieri Gonçalves 
     Simone Aparecida Closs  

  
Artigo 2º) Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 de 
março de 2021.  
 
 

STEFAN TOME PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 5.032/2021 
Data: 12 de março de 2021 

  
SÚMULA 
Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do Comitê Municipal 
do Transporte Escolar do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, de acordo com a Resolução Nº777/2013 e Lei Municipal Nº 
2325/2016. 

                   
STEFAN TOME PAUKA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei; 
 

DECRETA 
 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Maria Marfiza Zanueli 
Suplente: Guilherme Arcanjo Cardoso   
 
II - Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
Titular: Osmarina da Silva Carniel Cavalcante              
Suplente: Valdelis Mazieiro Gonçalves                             
 
III - Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 
Titular: Leila Gisela Santos Silva  
Suplente: Gislaine Carla Vitturi Franqui      
                           
IV - Representantes de Pais de Alunos 
Titular: Gislaine Marcos Passos Gonçalves   
Suplente:  Anderson Cambiriba Pereira  
 
Presidente do Comitê do Transporte Escolar eleita conforme ata 01/2021 
Leila Gisela Santos Silva  
 
Art. 1º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
        
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 
de março de 2021. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
Prefeito Municipal 

                                                                     
 

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30  

Caixa Postal nº 01 - CEP 87.740-000  
Fone 0xx44  445-8150 

 E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
São João do Caiuá – Paraná 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL  – Nº 17/2021 
 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
OBJETO: Prestação de serviço para assentamento e rejuntamento de tubos, bocas de lobo em alvenaria, 
poços de visita – PV 69-7 – PV 69 A7, na execução da galeria de águas pluviais da rua Ponta Porã, 
travessia entre Av. Norman Prochet e Rua Ceará, conforme projeto anexo ao edital e ao contrato. 

 
ABERTURA: 30 DE MARÇO DE 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 
1197, centro, pelo fone 44-3462.1515. 
 
Querência do Norte-PR, 15 de março de 2021 
 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

Página 1 de 1 
 

1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 28/2020 - 9912373665 Dispensa Nº 13/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 
517.803.569-00, e do outro EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAMAS, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede em Curitiba– Estado do Paraná, na Rua João Negrão,n°1251-
Bloco 1-4° Andar- Rebouças CEP 80002-900, devidamente inscrita no CNPJ/MF/SE sob N.º 
34.028.316/0020-76, neste ato representada pelo Sr. Eduardo  Alves Correa, portador da Cédula de 
Identidade de N.º RG: 22.832.377-0 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 
214.966.128-41 
 
OBJETO: Contratação de serviços postais, recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos 
de correspondência, entre outros. 
 
VALOR: Media estimada anual de R$ 6.000,00 (seis mil reais).  
 
DO ADENDO: Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, II da Lei 
nº 8.666/93. A contratada continua autorizada prestar os serviços de transporte conforme estipulado 
em contrato. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 15 (quinze) de março de 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2021 
 
 
CONTRATANTE:    Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
CONTRATADO:    Simone Gonçalves dos Santos 
 
OBJETO:  Contrato de Trabalho de Agente Comunitário de Saúde – 

ACS. 
 
1.  Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por 

meio de ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal, nos 

programas de saúde familiar ou em outros, que o Município desenvolver;  

 
 
PRAZO:     Indeterminado. 
 
HORAS DE TRABALHO:   40 Horas Semanais. 
 
SALÁRIO:     R$1.550,00 Mensais   
 

 
     Planaltina do Paraná, 16 de março de 2021. 
 
 
            Celso Maggioni 
       PREFEITO 
 
 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

DECRETO Nº.  076/2021 
 

SUMULA:  Designar servidor efetivo para Função de Coordenador 
do Transporte Escolar. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

Art.1º.  Fica designado o servidor SEVERINO JUSTI, Matricula Nº 18990, CPF Nº 
708.588.539-49, para o exercício da função de Coordenador do Transporte 
Escolar, Recebendo a gratificação de 25% sobres seus vencimentos básicos, 
de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar Nº 001/2013, a partir 
de 01/03/2021.  

Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e um (15/03/2021). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE   

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Dispensa de Licitação Nº 1/2021 para AQUISIÇÃO DO EQUIPAMENTO DRAYTEC ROUTER,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e
alterações posteriores, resolve:

01 –  RATIFICAR a presente Dispensa nestes termos:

a) Processo Nrº              : 8/2021
b) Licitação Nrº             :         1/2021
c) Modalidade                :        Dispensa
d) Data Ratificação   : 15/03/2021
e) Objeto Ratificado  : AQUISIÇÃO DO EQUIPAMENTO DRAYTEC ROUTER

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.44.90.52.00.00  – Fonte: 001

g) Justificativa Legal: Art.24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores:

MEB INFORMATICA, SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA  CNPJ:11.569.582/0001-48

Item Quant. Unidade Especificação Valor Unit. Valor Total

1 01 UNI DRYTEK  VIGOR  2926  ROUTER/VPN
MÍNIMO  2  WAN  –  INSTALADO  E
CONFIGURADO  PARA  FAILOVER  DE
WAN VPN LAN-TO-LAN

3.798,00 3.798,00

Valor total da compra direta: R$3.798,00 (Três mil, setecentos e noventa e oito reais)

PARANAVAI, 15 de março de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 70/2021 
 

Súmula: Nomeia candidato aprovado em Concurso 
de Emprego Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
E considerando o resultado final do Concurso de 
Emprego Público realizado em 05 de fevereiro de 
2020, homologado em 18 de março de 2020 e 
prorrogado pelo Decreto nº 55/2021 de 26 de 
fevereiro de 2021. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
o Emprego Público, a partir de 16 de março de 2021, em virtude de aprovação em 
Concurso de Emprego Público realizado no dia 05 de fevereiro de 2020. 
 
NOME:       CARGO: 

 
SIMONE GONÇALVES DOS SANTOS  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 16 de março de 2021. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 15 de março de 2021. 
 
 
                                                                               Celso Maggioni 
                                                                                 PREFEITO  

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 06/2021 
 

Processo de Dispensa por Limite nº 16/2021 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ESP GESTÃO DE PROJETOS LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos e apoio combinados de serviços Administrativos, nas áreas de Educação, para o 
planejamento e atualização do PNE, com cadastramento, de iniciativas correspondente ao quarto 
ciclo do Plano de Ações Articuladas PAR/FNDE, entre 2021 e 2024, com acompanhamento, e 
treinamentos para equipe técnica municipal, visando as Transferências da União;  Obrigatórias e 
Voluntarias discricionárias., cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do 
referido edital. 
 
Valor: R$=17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, mensalmente, até o 
dia 15 de cada mês, de acordo com a prestação de serviços do objeto efetuado no período mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Administração. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

0502 04 122 01 2 06 Manutenção do Processo Administrativo 
Municipal 3390390500 SERV. TECNICOS 

PROFISSIONAIS 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 10/07/2021 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 11/03/2021. 
 
Rondon – Pr, 11 de março de 2021. 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Decreto nº. 067/2021 

   
Nomeia Secretária Geral da Administração e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº. 1.378/1997. 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica Nomeada a partir do dia 15/03/2021, Amanda Frederico Satim, portadora da Cédula 
de Identidade Civil RG. nº 10.786.554-3-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 111.445.299-80., 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de Secretária Geral da Administração, 
percebendo subsídio de conformidade com os valores fixados na Lei Municipal nº. 3.194/2020. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 15 de março de 2021. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 32.635.445/0001-34 
PLENA MEDICA HOSPITALAR – EIRELI 
CNPJ: 29.032.903/0001-36 
ODONTOMED CANAÃ LTDA ME 
CNPJ: 07.947.536/0001-68 
CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI ME 
CNPJ: 26.847.096/0001-11 
FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 25.034.906/0001-58 
DICOME SOLUÇÕES HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 37.218.409/0001-99 
CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA EPP 
CNPJ: 47.063.094/0001-01 
CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 24.399.184/0001-72 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI EPP 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 12.014.370/0001-67 
A.D. DAMINELLI EIRELI 
CNPJ: 10.749.758/0001-80 
 

Querência do Norte,  15 de Março de 2021 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
22/2021, cujo objeto é Aquisição de bandeiras de Brasil, do estado do Paraná e do Município de 
Rondon. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

BIG BAND BANDEIRAS LTDA 81.229.858/0001-24 1.345,00 Mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 15 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 71/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 09/2021, Processo Licitatório 
N.º 12/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
09/2021, tipo menor preço e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E EPIS 
PARA A DEMANDA DAS DEMAIS SECRETARIAS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
MEDIDAS PROTETIVAS DA COVID-19, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
PLENA MÉDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 29.032.903/0001-36 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 100.085,15 (cem mil e oitenta e cinco reais e quinze centavos). 
 
GOLDENPLUS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
inscrito no CNPJ Nº 17.472.278/0001-64 no valor total dos itens vencidos de R$ 47.826,50 
(quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ Nº 
00.802.002/0001-02 no valor total dos itens vencidos de R$ 24.963,48 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos). 
 
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI inscrito no CNPJ 
Nº 32.635.445/0001-34 no valor total dos itens vencidos de R$ 10.063,36 (dez mil e sessenta e três 
reais e trinta e seis centavos). 
 
MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME inscrito no CNPJ Nº 
21.484.336/0001-47 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA inscrito no CNPJ Nº 02.816.696/0001-54 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
A. D. DAMINELLI - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 10.749.758/0001-80 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.962,94 (quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos). 
 
RANGEL HOSPITALAR - EIRELI - EPP inscrito no CNPJ Nº 29.907.666/0001-00 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais). 
 
CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME inscrito no CNPJ Nº 26.847.096/0001-11 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais). 
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AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI inscrito no CNPJ Nº 
80.392.566/0001-45 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.233,20 (um mil, duzentos e trinta e 
três reais e vinte centavos). 
 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME 
inscrito no CNPJ Nº 23.121.920/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 952,98 
(novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 15 de março de 
2021.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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ATA Nº 068/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020 

   
1º TERMO ADITIVO - REAJUSTE DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. 
n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 
4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a empresa E. L. PITTA & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 16.627.872/0001-03, com sede na 
Avenida Paraná, nº 2207, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela sua representante legal Sra ALINE AKEMI IAMASHITA, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
CI/RG N.º 10.379.378-5/SSP-PR e inscrita no CPF/MF N.º 064.387.039-31,  residente e domiciliada  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 1970, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Reajuste de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 068/2020, Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 068/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 65, 
§ 8o. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 068/2020, objetivando a Aquisição de material 
de expediente e material festividade destinados a atender  as Secretarias Municipais: Geral da Administração, 
Saúde, Educação, Assistência Social e o Departamento de Desporto e Cultura, no qual a CONTRATADA foi 
uma das vencedoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, passando 
ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de Reajuste de preços é de R$ 11.118,28 (Onze mil cento e 
dezoito reais e vinte e oito centavos). 
 
LOTE 02: MATERIAL DE EXPEDIENTE - EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES PREÇO ATA RP 
N. 068/2020 

PREÇO 
REAJUSTADO 

43 Unid. CALCULADORA DE MESA ELETRONICA COM 12 DÍGITOS À BATERIA E 
SOLAR. COM VISOR E NÚMEROS GRANDES. 19,90 22,09 

48 Cx 

CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PRETA, PONTA MÉDIA 2.0MM, 
ARREDONDADA, RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER. CX C/ 12 UND, E SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM. 

47,75 55,15 

52 Pct CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAM. MINIMO 48X66, 140G/M2, 
BRANCA, VERDE, AZUL, AMARELA E ROSA - PCT C/ 100 UND 55,90 57,20 

60 Cx 

COLA BRANCA ESCOLAR 110G, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. COMPOSIÇÃO: 
ACETATO DE POLIVINILA TAMPA GIRATÓRIA QUE FACILITA NA 
APLICAÇÃO, COM MARCA DO FABRICANTE, SELO DO INMETRO OCP 
003 E ABNT/NBR 15236/2005, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO 
PRODUTO: 01 (UM) ANO- CX C/12 UNID. 

63,00 72,48 

73 cx ENVELOPE PLÁSTICO OFÍCIO ESPESSURA MÉDIA C/4 FUROS - CX C/ 
600 UND 100,35 152,03 
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113 Unid. 

MASSA  DE  MODELAR  SOFT,  COM  EXCELENTE CONSISTÊNCIA, BAIXA 
OLEOSIDADE, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, ATÓXICA, ANTIALÉRGICA, 
TEXTURA MACIA, REUTILIZÁVEL, NÃO RESSECA EM CONTATO COM O 
AR, NÃO ESFARELA, E NÃO GRUDA NAS MÃOS. CAIXA COM 12 CORES, 
PESO MÍNIMO: 180G, (6.34 Oz.) COM SELO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM - UNID 

4,29 5,50 

123 Unid. PAPEL DE PRESENTE, COM MOTIVOS INFANTIL, 60 CM X 100 M. 
BOBINA COM 100 METROS - UND 66,00 75,37 

 
 

   

LOTE 03: MATERIAL PARA FESTIVIDADE - EXCLUSIVO ME OU EPP 
 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES PREÇO ATA RP 
N. 068/2020 

PREÇO 
REAJUSTADO 

202 cx 

TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO TÓXICA, SOLUVEL EM AGUA,  
RESINAS,  ÁGUAS  PIGMENTOS,  CARGA  E CONSERVANTES TIPO 
BENZOTIAZOL, (8.45 FL.OZ.). POTE COM 250 ML, COM SELO DO 
INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CORES VARIADAS  - CX 
C/6 PT 

27,90 32,23 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de  Preços nº 068/2020 que era de R$ 216.937,31 
(duzentos e dezesseis mil novecentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos), passa a ser de R$ 228.055,59 
(duzentos e vinte e oito mil  cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 068/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 15 de março de 2021. 
  
 

         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                    E.L PITTA &CIA LTDA. 
 Contratante                                                                     Contratada 
        
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: ___________________________________ 

CPF/MF: _________________________________ 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 35.857.620,06 1.597.534,81 1.597.534,814,43 4,43 34.467.277,9936.064.812,80

    RECEITAS CORRENTES 35.847.620,06 1.597.534,81 1.597.534,814,46 4,46 34.250.085,2535.847.620,06

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 449.189,31 86.535,13 86.535,1319,26 19,26 362.654,18449.189,31

        Impostos 449.189,31 86.535,13 86.535,1319,26 19,26 362.654,18449.189,31

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 70.074,98 567,03 567,030,81 0,81 69.507,9570.074,98

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 70.074,98 567,03 567,030,81 0,81 69.507,9570.074,98

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 160.518,00 20.709,08 20.709,0812,90 12,90 139.808,92160.518,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 160.518,00 20.709,08 20.709,0812,90 12,90 139.808,92160.518,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.166.337,77 1.477.510,27 1.477.510,274,20 4,20 33.688.827,5035.166.337,77

        Transferências da União e de suas Entidades 7.581.522,84 205.195,12 205.195,122,71 2,71 7.376.327,727.581.522,84

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.407.235,76 47.866,46 47.866,461,99 1,99 2.359.369,302.407.235,76

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 25.177.579,17 1.224.448,69 1.224.448,694,86 4,86 23.953.130,4825.177.579,17

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.500,00 12.213,30 12.213,30814,22 814,22 -10.713,301.500,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 1.500,00 12.213,30 12.213,30814,22 814,22 -10.713,301.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 217.192,74217.192,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 217.192,74217.192,74

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 207.192,74207.192,74

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,0010.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

35.857.620,06 36.064.812,80 1.597.534,81 1.597.534,814,43 4,43 34.467.277,99SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

35.857.620,06 36.064.812,80 1.597.534,81 4,43 1.597.534,81 4,43 34.467.277,99

DÉFICIT (VI) - - - - - -1.692.484,81

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 35.857.620,06 36.064.812,80 1.597.534,81 4,43 3.290.019,62 32.774.793,189,12

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-299.697,32

299.697,32 299.697,32

299.697,32

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 35.857.620,06 36.364.510,12 4.243.144,72 4.243.144,72 3.290.019,62 3.290.019,62 2.790.143,8732.121.365,40 33.074.490,50

    DESPESAS CORRENTES 35.817.620,06 35.986.257,28 4.185.081,55 4.185.081,55 3.288.704,44 3.288.704,44 2.788.828,6931.801.175,73 32.697.552,84

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.843.831,80 5.843.831,80 851.414,53 851.414,53 838.066,39 838.066,39 514.119,614.992.417,27 5.005.765,41

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.973.788,26 30.142.425,48 3.333.667,02 3.333.667,02 2.450.638,05 2.450.638,05 2.274.709,0826.808.758,46 27.691.787,43

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 29.973.788,26 30.142.425,48 3.333.667,02 3.333.667,02 2.450.638,05 2.450.638,05 2.274.709,0826.808.758,46 27.691.787,43

    DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 378.252,84 58.063,17 58.063,17 1.315,18 1.315,18 1.315,18320.189,67 376.937,66

      INVESTIMENTOS 40.000,00 378.252,84 58.063,17 58.063,17 1.315,18 1.315,18 1.315,18320.189,67 376.937,66

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 36.364.510,1235.857.620,06 4.243.144,724.243.144,72 3.290.019,623.290.019,62 2.790.143,8732.121.365,40 33.074.490,50

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 35.857.620,06 36.364.510,12 4.243.144,72 4.243.144,72 3.290.019,62 3.290.019,62 2.790.143,8732.121.365,40 33.074.490,50

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 35.857.620,06 36.364.510,12 4.243.144,72 4.243.144,72 3.290.019,62 3.290.019,62 2.790.143,87- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR, emitido em 15/mar/2021 as 15h e 04m.

Contador (a)

KATIA SIMONE SOARES

Controlador Interno (a)

FABIO TORREZAN DE SOUZA

Presidente

FREONIZIO VALENTE

www.elotech.com.br  Página: 2

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0035.857.620,06 36.364.510,12 4.243.144,72 4.243.144,72 32.121.365,40 3.290.019,62 3.290.019,62 100,00 33.074.490,50

SAÚDE 35.857.620,06 36.364.510,12 4.243.144,72 4.243.144,72 100,00 32.121.365,40 3.290.019,62 3.290.019,62 100,00 33.074.490,50
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 35.857.620,06 36.364.510,12 4.243.144,72 4.243.144,72 100,00 32.121.365,40 3.290.019,62 3.290.019,62 33.074.490,50100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR, emitido em 15/mar/2021 as 15h e 08m.

TOTAL 100,00 100,0035.857.620,06 36.364.510,12 4.243.144,72 4.243.144,72 32.121.365,40 3.290.019,62 3.290.019,62 33.074.490,50

Contador (a)

KATIA SIMONE SOARES

Controlador Interno (a)

FABIO TORREZAN DE SOUZA

Presidente

FREONIZIO VALENTE

www.elotech.com.br  Página: 1
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 011/2021 
b) Licitação Nrº             :            6/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/03/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO PARCELADA DE TONER’S E 

FOTOCONDUTORES - COMPATÍVEL IMPRESSORA 
BROTHER DCP-L2540DW, as quais são utilizadas em  diversas 
secretarias. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FERNANDA RIBEIRO PEREIRA 09813181931 
CNPJ/CPF: 33.880.068/0001-61 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TONER 2370 COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA BROTHER DCP-
L2540DW 

PREMIUM TN 2370 150,00 R$ 23,90 R$ 3.585,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.585,00 

Tamboara, 15 de março de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 011/2021 
b) Licitação Nrº             :            6/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/03/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO PARCELADA DE TONER’S E 

FOTOCONDUTORES - COMPATÍVEL IMPRESSORA 
BROTHER DCP-L2540DW, as quais são utilizadas em  diversas 
secretarias. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA  
CNPJ/CPF: 10.742.589/0001-57 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FOTOCONDUTOR DR2340 
COMPATÍVEL IMPRESSORA 
BROTHER DCP- L2540DW 

NOVA SUPRI DR2340 50,00 R$ 35,89 R$ 1.794,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.794,50 

Tamboara, 15 de março de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 005/2021 
b) Licitação Nrº             :            9/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/03/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS DE ÔNIBUS INTERMUNICIPAL/ESTADUAL 
(CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO), para eventuais 
necessidades das diversas secretarias municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.098. - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ/CPF: 78.586.674/0001-07 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
PARANAVAÍ/CURITIBA 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

60,00 R$ 160,00 R$ 9.600,00 

2 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO:  
CURITIBA/PARANAVAÍ 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

60,00 R$ 163,90 R$ 9.834,00 

3 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
PARANAVAÍ / SÃO PAULO 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

20,00 R$ 156,20 R$ 3.124,00 

4 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
SÃO PAULO / PARANAVAÍ 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

20,00 R$ 155,00 R$ 3.100,00 

5 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
PARANAVAÍ/SOROCABA 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

10,00 R$ 160,40 R$ 1.604,00 

6 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

10,00 R$ 165,45 R$ 1.654,50 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

SOROCABA/PARANAVAÍ 
7 PASSAGEM 

CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
MARINGÁ/ BAURÚ 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

10,00 R$ 84,60 R$ 846,00 

8 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
BAURÚ/MARINGÁ 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

10,00 R$ 84,70 R$ 847,00 

9 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
MARINGÁ/ RIBEIRÃO PRETO 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

10,00 R$ 149,40 R$ 1.494,00 

10 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
RIBEIRÃO PRETO/MARINGÁ 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

10,00 R$ 149,40 R$ 1.494,00 

11 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
PARANAVAÍ/CAMPINAS 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

15,00 R$ 180,80 R$ 2.712,00 

12 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
CAMPINAS/PARANAVAÍ 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

15,00 R$ 184,80 R$ 2.772,00 

13 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
PARANAVAI/PONTA GROSSA 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

15,00 R$ 124,60 R$ 1.869,00 

14 PASSAGEM 
CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO: 
PONTA GROSSA/PARANAVAI 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

15,00 R$ 128,30 R$ 1.924,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 42.875,00 

 
Tamboara, 15 de março de 2021.  
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 

PEDRO DO PARANÁ 
AVENIDA SÃO PAULO Nº 268, CENTRO, SÃO PEDRO DO PARANÁ. 

ESTADO DO PARANÁ 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2021 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, - CMS, no uso das atribuições legais, conforme Lei 
Municipal nº 01/1991 de 16 de abril de 1991 e considerando a deliberação 
da plenária realizada em Reunião Ordinária, no dia 12/03/2021, conforme 
Ata nº 03/2021 e votou e aprovou a seguinte resolução. 

Súmula fica aprovada a inclusão da diretriz 
N°18 Coranavirus – Covid-19 com dez indicadores 
para enfrentamento da pandemia, no Plano 
Municipal de Saúde 2018-2021.  
 
RESOLVE 

 
Art. 1º  Fica aprovado às alterações no Plano Municipal de Saúde em 

Reunião Ordinária, realizada dia 12/03/2021, conforme Ata nº 
03/2021. 

 
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em 

vigor, a partir de sua publicação e gerará seus efeitos a partir de 
12 de março de 2021. 

 
 Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 12 de 

março de 2021.  
 

__________________________ 
ANTONIO NEGRIZOLLI FILHO 

PRESIDENTE DO CMS 
Segmento Trabalhador do SUS (1) 

 
_________________________ 

JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
Segmento Trabalhador do SUS (2) 

 
 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 11/2021(PMDN). 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna público, que realizará em sua sede Pregão 

Presencial n° 11/2021, tipo Menor Preço, Global. Objeto: A presente licitação tem por objeto a 

contratação de empresa de pessoa jurídica de direito privado para prestação de serviço  a ser 

executada de forma contínua, para implantação de Sistema Educacional, tendo em vista a política 

pedagógica solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Nacional de 

Diretrizes e Bases, conforme especificações, exigências, necessidades e descrições constantes do 

Anexo (I), visando o atendimento da clientela escolar na Rede Pública Municipal, nas áreas do 

Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme especificações constantes neste edital, 

conforme Termo de Referências, a ser realizado às 09hs00 do dia 29/03/2021. Informações: 

retirada do Edital no Departamento de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, ou informações 

através do telefone (44) 3429-1319.  

 
Diamante do Norte, 15 de março de 2021. 

 
 
 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 02/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 02/2021, com fundamento no Art. 25, da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, 

devidamente inscrito no CNPJ sob17.922.286/0001-65, com sede a Rua Americo Salgado, 398,  

CEP 78.008-415, em Cuiabá– MT, que apresentou menor valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 15 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 02/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 02/2021, com fundamento no Art. 25, da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, 

devidamente inscrito no CNPJ sob17.922.286/0001-65, com sede a Rua Americo Salgado, 398,  

CEP 78.008-415, em Cuiabá– MT, que apresentou menor valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 15 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, Santo Antônio do Caiuá – PR. 

 

Procedimento Administrativo n.º 08/2021 – Licitação n.º 06/2021 - Dispensa de Licitação n.º 06/2021 

Edital de Justificativa e Ratificação (Publicação simplificada) 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Higiene e Limpeza para a Câmara Municipal. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 

CONTRATADA: EDNÉIA APARECIDA RIZZATO SATO - EPP, CNPJ n.º 04.801.053/0001-62, com sede na Avenida São João, n.º 
723, Centro, CEP 87.730-000, na cidade de Santo Antônio do Caiuá – PR 

LEGALIDADE: Dispensa de licitação fundamentada no inciso II, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c inciso II, do art. 34, da Lei 
Estadual n.º 15.608/2007, em razão do valor total da compra. 

PRAZO VIGÊNCIA:  Início 12/03/2021 e término 31/12/2021. 
 
VALOR: R$ 5.801,95 (cinco mil, oitocentos e um reais e noventa e cinco centavos). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pela fornecimento dos produtos será efetuado, após a emissão das autorizações de 
fornecimento, entrega dos bens nelas indicados, acompanhados da respectiva nota fiscal, em até 10 dias da efetiva entrega dos 
bens, sempre por intermédio de operação bancária em favor da CONTRATADA, que informará seus dados bancários no momento 
da emissão das respectivas notas fiscais. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; Unidade 01.01 – Câmara Municipal; Funcional 01.031.0001.1.001 Despesas 
Orçamentárias; 5; Categoria Econômica 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; 3.3.90.30.07.12.00.00 – Gêneros 
Alimentícios para copa e cozinha; 3.3.90.30.22.00.00.00 – Material de limpeza e Produtos de Higienização. 
 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
constatou que a empresa EDNÉIA APARECIDA RIZZATO SATO - EPP, CNPJ n.º 04.801.053/0001-62, com sede na Avenida São 
João, n.º 723, Centro, CEP 87.730-000, na cidade de Santo Antônio do Caiuá – PR, detêm os melhores preços e condições, 
consideradas as pesquisas de mercado realizada pela comissão de licitações, para os interesses desta Edilidade. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a devida 
autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 
15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna público que 
contratará, por dispensa de licitação, com amparo no art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, 
a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 12 de março de 2021. 
 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Contrato nº022/2020 
2º Termo Aditivo Prorrogação de Prazo 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 

José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 
76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e 
RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta 
Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a Cooperativa COOPERALTO COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 27.678.504/0001-11 com sede na Rua Pasteur Nº 1197, centro, CEP: 87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo SR. JOAQUIM RODRIGUES FARIA DE JESUS, 
brasileiro, Maior, casado residente e domiciliado à Avenida Ipiranga Nº 30, centro, CEP: 87750-000, nesta Cidade 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da CI/RG Nº. 7.989.630-6-SSP-PR, expedida em 22/01/1997 e inscrito 
no CPF/MF Nº 027.584.919-82, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos 
termos do Contrato nº 022/2020, Dispensa de licitação nº 026/2020, Processo Administrativo nº 054/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal   n. º 8.666, art. 57, §§ 1º e 2º. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, até a data de 12/05/2021, conforme cláusula 

quinta do contrato em tela art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:  
Órgão: 05- Secretaria Municipal da Agricultura 
Unidade: 04 – Meio Ambiente 
Func.Progr: 17.512.0031.2.045 – Coleta seletiva de resíduos urbanos recicláveis 
Conta:  140 
Fonte/Recursos:  0000 - Recursos ordinários livres do corrente exercício 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
                                   3.3.90.39.82.99.- Serviços de Controle Ambiental em Geral.                       
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 022/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 12 de março de 2021. 
 
 

________________________________________                ___________________________________________________ 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 COOPERALTO COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ALTO 

PARANÁ 
 
 
 

Test:_________________________________               Test:_____________________________________________ 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 061 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao funcionário 
abaixo relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Helio de Oliveira 29/09/2018 a 28/09/2019 12/03/2021 a 10/04/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 12/03/2021. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 12/2021 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Publica 
CNPJ nº 12.137.995/0001-16 
Valor: R$. 2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, referente dias 24, 25 e 26 
de fevereiro 2021. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

 
Santa Isabel do Ivaí,  05 de Março de 2021 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 09/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: ADRIANA CLAUDIA VIANA CIA LTDA - ME 

CNPJ nº 00.215.565/0001-96 

Objetivo: compra de mascara de tecido para funcionários e vereadores da  Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Mascara de tecido com elástico  30 R$. 8,00 R$. 240,00 
    R$. 240,00 

Valor Total: R$. 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega do produto. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 10 de março de 2021 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Extrato do Contrato nº 10/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Cia Placas Material P. Eirele - ME 

CNPJ nº 29.275.166/0001-00 

Inscrição Estadual: 9077239763 

Objetivo: confecção de placas e tarjetas para mesa dos vereadores da  Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Prisma de mesa, em acrílico preto, 

03 andares com placa em aço 
gravado dois brasões, com nome, 
cargo e legislatura.  

02 R$. 215,00 R$. 430,00 

02 Tarjetas em aço inox, gravadas 
com legislatura. 

13 R$. 17,00 R$. 221,00 

 Total    R$. 651,00 
Valor Total: R$. 651,00 (seiscentos e cinqüenta e um reais). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega do produto. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 15 de março de 2021 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Extrato do Contrato nº 11/2021 

Inexigibilidade de Licitação 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Pontal - Matriz 

CNPJ nº 78.909.389/0001-80 

Inscrição Estadual: 7300461624 

 Objetivo: Referente a quarta Revisão do Veiculo Oficial do Poder Legislativo - Veiculo         
SPIN 1.8 LTZ ano modelo 18/19 numero de fabricação nº 9BGJC7520KB153876, Placa 
BCP-4651”, revisão marcada para dia 17 de março de 2021, na cidade de Paranavaí - PR. 

Valor Total: R$. 700,36 (setecentos reais e trinta e seis centavos). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado conforme agendamento da 
empresa. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 15 de março de 2021 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL REGIONAL DE AVICULTORES – 
COOPERAVES 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Diretor Presidente da Cooperativa da Agroindustrial Regional de Avicultores – 
Cooperaves, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 16º dos Estatutos Sociais, 
convoca os senhores associados, cujo número nesta data é de 241 (duzentos e quarenta e 
um) cooperados, para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no dia 31 de 
março de 2021 – quarta-feira, sito à Rua Catulo da Paixão Cearense, 373, centro, Município 
de Paraíso do Norte-PR., às 18h00 em 1ª convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos cooperados, em 2ª convocação, às 19h00 com a presença de metade mais um dos 
cooperados, ou em 3ª convocação, às 20h00, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
cooperados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 
1) Prestação de contas da diretoria referente ao exercício de 2020, compreendendo o 
relatório da gestão, balanço geral encerrado em 31.12.2020, demonstração da conta de 
sobras e perdas, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal. 
2) Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal para gestão de 2021; 
3) Outros assuntos do interesse da Sociedade. 
 
 

Acham-se à disposição dos senhores associados o Estatuto Social da Cooperativa e 
os livros e peças dos balanços gerais, de acordo com o artigo 5º, Inciso I, alínea “f” dos 
Estatutos Sociais. 

 
Paraíso do Norte-PR., 15 de março de 2021. 

 
 
 

 
  

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitapmaltopr@hotmail.com - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE  ORÇAMENTAÇÃO DE SISTEMA 
ELETÔNICO – SISTEMA  AUDATEX. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 019/2021 e 
ante as justificativas, que se embasou no art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, o 
Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação Para a Locação de 
Sistema de Orçamentação Eletrônica, Sistema Audatex GOV, Conforme planilha 
abaixo: 

 
Lote Quant. Discriminação  Valor Unit. Valor Total  

01 01 IMPLANTAÇÃO Licença de uso Treinamento da 
Plataforma e manutenção do Sistema  Audatex 
Treinamento especializado (capacitação) em 
Mecânica voltada para o Sistema Audatex, ponto 
adicional  

10.438,00 10.438,00 

  TOTAL GERAL   R$ 10.438,00 
 
 Com inexigibilidade de licitação, junto a Secretaria Geral de Administração. 

Pelo valor total de R$-10.438,00 (Dez mil quatrocentos e trinta e oito reais),  pelo 
período de 12 (doze) meses. Pago com recursos Livre do corrente Exercício. Parcela 
única a ser paga 30 dias após a liberação do Sistema, em favor da Empresa: AUDATEX 
BRASIL SERVIÇOS LTDA, Inscrita no  CNPJ 02.144.891/0001-85 
 

Alto Paraná, 15 de março de 2021. 
 
 

              
   CLAUDEMIR JÓIA  PEREIRA  

Prefeito Municipal 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação em epígrafe a empresa: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, Inscrita 
no CNPJ: 02.144.891/0001-85. Valor total de R$-10.480,00 (Dez mil quatrocentos e 
oitenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 
Alto Paraná, 15 de março de 2021. 

 
 

    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021-PML 

PROCESSO Nº. 38/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de soluções parenterais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
referência.  
 
ABERTURA: 31 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 148.960,00 cento e quarenta e oito mil, 
novecentos e sessenta reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 12 de março de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021-PML

PROCESSO Nº. 38/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de soluções pa-
renterais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, confor-
me descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 31 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 148.960,00 cento e quarenta e oito mil, novecentos e sessenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 12 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

 
 
    R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR a Licitação nº. 3/2021, referente ao Tomada de Preços nº. 1/2021, que foi devidamente apreciada 
pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da 
Portaria n.30/2021, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) 
classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e demais 
alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DE 
PRÉDIO PÚBLICO PARA ALOCAÇÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 
DO IVAÍ, sendo:  
 
J SETE CONSTRUTORA LTDA – ME 14.171.608/0001-93 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 EXECUÇÃO DE OBRA  REFORMA DE 

PRÉDIO PÚBLICO PARA ALOCAÇÃO DE 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

SERV 1,00 156.427,40 156.427,40 

 
TOTAL 

 
156.427,40 

 
A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima mencionadas, por um 
período de 60 (SESSENTA) dias, da assinatura do Contrato. 

 
O pagamento será efetuado conforme condições dispostas na Tomada de Preços nº. 1/2021. 
 
Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação 
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, prevista na Legislação. 
    
 
 

                                     Nova Aliança do Ivaí - PR, 15 de Março de 2021 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

ADJUDICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO Nº 03/2021 
 TOMADA DE PREÇO Nº 01/2021 

 
 Fica Adjudicado, conforme Parecer do Assessor Jurídico do Município o Dr. ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DE PREDIO PUBLICO 
PARA ALOCAÇÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI , segue classificação: 

 
J SETE CONSTRUTORA LTDA - ME 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT. Preço Preço Total 

1 Execução de obra Serv 1 156.427,40 156.427,40 

Total 156.427,40 
 
 
 
 

O prazo de execução do contrato será pelo período de 60 (SESSENTA) dias.  A execução do serviço devera 
ser efetuada em até 60 (SESSENTA) dias, após a emissão da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Secretaria responsável. 
  

 
Nova Aliança do Ivaí - PR, 15 de MARÇO de 2021. 

 
 
                                                                                     ULISSES DE SOUZA  
                                                                                  Prefeito Municipal   
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 069/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 51.525,45 (Cinqüenta e 
um mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), destinados a dar 
cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 1.875,08 
Fonte de Recurso: 3494- Bloco de Custeio Saúde - Emenda Parlamentar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 14.664,16 
Fonte de Recurso: 1016- Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - 
PAB SUS 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 16.539,24 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 3.052,68 
Fonte de Recurso: 1016- Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - 
PAB SUS 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.052,68 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2047 – Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.707,63 
Fonte de Recurso: 3510- TAXAS PODER DE POLICIA - EXERC. ANTERIOR 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.707,63 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 23.378,19 
Fonte de Recurso: 1013- Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.378,19 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente  
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 5.847,71 
Fonte de Recurso: 3555- SANEPAR - Compensação Financeira ao Meio Ambiente do 
Município - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.847,71 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 51.525,45 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 51.525,45 (Cinqüenta e um mil, quinhentos e vinte 
e cinco reais e quarenta e cinco centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado 
como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior nas fontes 
correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 51.525,45 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Março do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
3494 Bloco de Custeio Saúde - Emenda Parlamentar R$ 1.875,08  

1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial 
- PAB SUS R$ 17.716,84 

510 TAXAS PODER DE POLICIA - EXERC. ANTERIOR R$ 2.707,63 
1013 Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres R$ 23.378,19 

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao Meio Ambiente 
do Município - Exercício Anterior R$ 5.847,71 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°001/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e  Ana Luisa Accorsi Cartelli 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais de na área da saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSA
L POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGA
S 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR 
PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

 
05 
 

  
Médico Pediatra 

 
9.273,82 

 
01 

 
20 horas 

 
06 

 
55.642,92 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.642,92 (cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual perído. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 15 de março de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ANA LUISA ACCORSI CARTELLI 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021-PML 

PROCESSO Nº. 38/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de soluções parenterais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
referência.  
 
ABERTURA: 31 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 148.960,00 cento e quarenta e oito mil, 
novecentos e sessenta reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 12 de março de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021-PML

PROCESSO Nº. 39/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de protetor solar e 
repelente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Mu-
nicípio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 31 de março de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 12 de março de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 022/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°003/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e  Ana Lucia Viana Munhoz 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais de na área da saúde, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, pelos valores e serviços fixados nos itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSA
L POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGA
S 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR 
PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

 
06 
 

  
Fisioterapeuta 

 
3.828,29 

 
01 

 
30 horas 

 
06 

 
22.969,74 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 22.969,74 (vinte e dois mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual perído. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 15 de março de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ANA LUCIA VIANA MUNHOZ 
 

 
PORTARIA NO 001/2021 DE 15 DE MARÇO DE 2021 

SÚMULA: “Nomeia Comissão para Avaliação do Processo Seletivo para Seleção de 
Estagiário, e dá outras providêncis”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 
Paraná, Sidney Vieira Gomes, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelas Leis vigentes, e com base no Artigo 18, Inciso XXII e 
XXXIII da Resolução nº 040/2000 – (Regimento Interno). 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designa servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação que Objetiva a 
Seleção de Estagiário para Câmara Muncipal de Santa Isabel do Ivaí. 

Francisco da Silva Mendes Filho – matricula nº 15 - Presidente 

Carlos Cesar Moraes – matricula nº 26 – membro 

Marcos Tavares de Souza – matricula nº 14 

Artigo 2º - a vigência desta Portaria será de até 31/12/2021. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edíficio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 14 dias do mês de dezembro de 2020 

 
REGISTRE-SE 

 
         PUBLIQUE-SE 

 
          E                                                                                                                              

 
                                CUMPRA-SE 

 
Presidência da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR 15 de março de 2021. 

SIDNEY VIEIRA GOMES 

Presidente 

 

HERAILTON SANTOS DE JESUS 

Secretário Legislativo Parlamentar 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 020/2021 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE 
ANÁLISE CLÍNICAS COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DO SUS COMPETÊNCIA 
01/2021, PARA SUPRIR AS EMERGÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, TENDO 
COMO BASE O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (MENOR PREÇO) E QUE 
NESTA LICITAÇÃO ADOTAR-SE-Á OS BENEFÍCIOS, EM CONFORMIDADE COM O 
QUE DISPÕE O ARTIGO 48, I E III DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 200.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 13h00min. do dia 16/03/2021 às 07h59min. do dia 
30/03/2021 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 30/03/2021. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 30/03/2021 a partir das 09:00 horas. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 

 

  

 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 019/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 401.752,68 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 16/03/2021 às 07h59min. do dia 
29/03/2021 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 29/03/2021. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 29/03/2021 a partir das 09:00 horas. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 020/2021 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE 
ANÁLISE CLÍNICAS COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DO SUS COMPETÊNCIA 
01/2021, PARA SUPRIR AS EMERGÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, TENDO 
COMO BASE O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (MENOR PREÇO) E QUE 
NESTA LICITAÇÃO ADOTAR-SE-Á OS BENEFÍCIOS, EM CONFORMIDADE COM O 
QUE DISPÕE O ARTIGO 48, I E III DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 200.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 13h00min. do dia 16/03/2021 às 07h59min. do dia 
30/03/2021 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 30/03/2021. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 30/03/2021 a partir das 09:00 horas. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 


